PARECER N.º 1813
, DE 2006

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 869, DE 2005

De autoria do nobre Deputado Vicente Cândido e outros, o projeto em epígrafe objetiva criar o “Fundo Estadual de Esporte e Lazer” e disciplinar seu funcionamento.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Por força do que determina o § 1º, artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça pronunciar-se quanto ao seu aspecto constitucional, legal e jurídico.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, de acordo com as disposições constantes dos artigos 19, 21, inciso III, e 24 “caput” da Constituição do Estado e 146, inciso III, do Regimento Interno.

No que compete a essa Comissão examinar, não existem óbices de natureza constitucional, legal ou jurídica que possam impedir a aprovação da propositura.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei n.º 869, de2005.

É o nosso parecer.

a) VINÍCIUS CAMARINHA – RELATOR

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 18/4/2006
a) Cândido Vaccarezza – Presidente
Cândido Vaccarezza – Roberto Morais – Conte Lopes – Giba Marson – Donisete Braga. 

